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Ministro Barros Levenhagen é eleito presidente do TST

Por iniciativa do presidente do TST, ministro Carlos Alberto Reis de Paula, o tribunal antecipou a eleição da próxima direção, que deverá tomar posse em fevereiro de 2014, após a aposentadoria compulsória do magistrado.

O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho elegeu presidente, nesta quarta-feira (11), o ministro Antonio José Barros Levenhagen. Foram eleitos, ainda, o ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, como vice-presidente, e João Batista Brito Pereira, como corregedor-geral da Justiça do Trabalho.

A posse dos novos dirigentes, para um mandato de dois anos, está condicionada à aposentadoria compulsória do atual presidente. Carlos Alberto assumiu em março deste ano.

Carlos Alberto justificou a antecipação da eleição como maneira de permitir uma fase de transição da atual para a nova direção. Carlos Alberto elogiou os eleitos e disse que o "Tribunal estará em mãos hábeis e competentes".

O ministro Levenhagen é o atual vice-presidente do TST. Após a votação que o elegeu, fez referência ao grande volume de processos que chegam ao Tribunal.  "Temos vivido um contínuo acréscimo de processos e precisamos ter alguma iniciativa para essa carga sobre-humana".

De acordo com o presidente eleito, "é preciso que a sociedade saiba o quanto se trabalha no Tribunal Superior do Trabalho", considerando o número de recursos que ingressa na Corte. "Precisamos ter condições de  discutir teses sem prejuízo da saúde do magistrado, do seu convívio social e com disponibilidade para a elaboração de votos consistentes e de qualidade", afirmou.

Perfil

Mineiro de Baependi, Barros Levenhagen iniciou a carreira na magistratura trabalhista em São Paulo, em 1980. Nomeado por merecimento ao TRT de Campinas em 1993, chegou ao TST seis anos depois, onde presidiu a Quarta Turma e integrou o Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Foi também corregedor-geral da Justiça do Trabalho. 

Ives Gandra Martins Filho nasceu em São Paulo. É professor e mestre em Direito pela Universidade de Brasília (UnB). Chegou ao TST em 1999, pelo quinto constitucional. Foi Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Atualmente é corregedor-geral da Justiça do Trabalho (CSJT). 

João Batista Brito Pereira nasceu em Sucupira do Norte (MA). Bacharel em Direito formado pelo Centro Universitário do Distrito Federal (UDF). Pós-graduado em Direito Público, ingressou no Ministério Público do Trabalho em maio de 1988. Foi subprocurador-geral do Trabalho, cargo que exerceu até sua posse no Tribunal Superior Trabalho, em 31 de maio de 2000. 

(Augusto Fontenele/WB/fotos:Aldo Dias)

HSBC é condenado por obrigar funcionário a fazer transporte de valores sem escolta policial

O banco HSBC foi condenado pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho a pagar indenização por danos morais por obrigar um funcionário a transportar valores, em desvio de função, em veículo particular e sem proteção policial. De acordo com o TST, é desnecessária a comprovação de efetivo dano, bastando a sensação de insegurança para gerar direito à indenização.  

Registre-se que, no caso, o transporte de valores realizado pelo funcionário era prática comum durante todo o contrato de trabalho, o que revela a constante exposição ao risco, capaz de lhe causar angústia e temor. Além disso, a empresa deixou de observar a determinação legal de que o transporte de valores deveria ser realizado por veículo próprio especializado, e na presença de dois vigilantes. Com efeito, não restam dúvidas quanto ao dever de indenizar, sentenciou o ministro José Roberto Feire Pimenta, relator do processo.

De acordo com o processo, o bancário realizava o transporte de valores sozinho, em veículo particular, do Posto de Atendimento Bancário (PAB) para a agência e da agência para o PAB. O pagamento do dano moral havia sido negado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9º Região (PR), sob alegação de que o transporte de valores, por si só, não ensejaria o dano moral.

No entanto, a decisão foi alterada no TST, que justificou sua posição informando que a exposição potencial do bancário a riscos indevidos decorrentes de atividades para as quais não fora especificamente contratado gera o dever de indenizar, por parte da instituição financeira, ainda que não tenha ocorrido dano efetivo, como no caso em exame.

PROCESSO Nº TST-RR-717-73.2010.5.09.0749

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho

Comissário de bordo não tem direito a adicional por abastecimento de combustível

Apesar de o laudo técnico reconhecer a periculosidade de se estar próximo ao local onde é feito o abastecimento da aeronave, devido à liberação de gases inflamáveis, trabalhar como comissário de bordo não dá direito a receber adicional de periculosidade. O risco a que se está submetido é idêntico àquele a que estão expostos, ao mesmo tempo, os passageiros do avião, caracterizando-se, desse modo, a exposição meramente eventual, que não rende ensejo ao adicional de periculosidade, destacou o Tribunal Regional do Trabalho da 4º Região, cuja decisão foi mantida pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST). 

A decisão trata do pedido de uma ex-comissária de bordo da Varig, que alegou que permanecia junto à aeronave enquanto esta era abastecida, e que realizava procedimentos também fora do aparelho e outros junto às portas (que permaneciam abertas), tais como liberar e receber os passageiros e o pessoal responsável pela limpeza e alimentação, dentre outras atividades, mantendo assim contato com agentes nocivos a sua saúde.  

O relator do processo no TST, ministro José Roberto Feire Pimenta, lembrou que a jurisprudência diz que é devido o adicional de periculosidade aos empregados que exercem suas atividades na área de abastecimento de aeronaves, excluindo-se apenas aqueles que permanecem dentro da embarcação durante o referido abastecimento.

Processo: RR-129200-23.2007.5.04.0020

JT reverte redução salarial feita por comissão interventora de empregados

A Justiça do Trabalho reconheceu, ao examinar ação de uma assistente financeira, a ilegalidade da redução salarial realizada por uma comissão interventora de trabalhadores na GVA Indústria e Comércio S.A., com o objetivo de manter os postos de trabalho dos empregados. No julgamento do recurso da massa falida da empresa, a Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho destacou que, de acordo com a Constituição da República,  somente por meio de prévia convenção ou acordo coletivo de trabalho é possível reduzir salário.

Em agosto de 2006, a comissão gestora de empregados - nomeada por intervenção judicial determinada em outra ação trabalhista - estabeleceu a redução do salário fixado para a assistente financeira, no percentual de 7%, passando de R$ 3.234,59 para R$ 3.008,17, situação que perdurou até abril de 2008. Após ser demitida, ela ajuizou a reclamação para obter diferenças de setembro de 2006 a abril de 2008.

De acordo com o juízo de primeira instância, a trabalhadora fazia jus às diferenças salariais, mês a mês, calculadas entre os valores mensais efetivamente pagos e o valor do último salário pago antes da redução salarial, tudo devidamente corrigido. Foi determinado também que as diferenças deferidas teriam reflexo nas férias, terço de férias, décimos terceiros salários e aviso-prévio, incidindo FGTS e multa sobre principal e reflexos. A empresa contestou a sentença, que foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR).

Em recurso ao TST, a GVA, em processo de falência, alegou que as diferenças eram indevidas e a sentença que as deferira afrontava o artigo 7º, inciso VI, da Constituição. Sustentou que o princípio da irredutibilidade, embora reconhecido como direito relativamente indisponível, podia ser abrandado em circunstâncias como a do caso, especialmente por decorrer de iniciativa não adotada pelo empregador, mas sim por comissão formada por seus empregados, eleita sob a supervisão do Ministério Público do Trabalho e voltada para o intuito exclusivo de preservação dos postos de trabalho.

TST

Relator do recurso no TST, o desembargador convocado José Maria Quadros de Alencar destacou que, ainda que seja incontroverso o fato de que a redução salarial tenha ocorrido por iniciativa de comissão interventora, a alegação de afronta à literalidade do artigo 7º, inciso VI, da Constituição não possibilitava o conhecimento do recurso de revista.

O relator explicou que esse dispositivo somente excepciona a hipótese de redução de salários quando previamente fixadas as condições para tal em convenção ou acordo coletivo de trabalho. Com essa fundamentação, a Primeira Turma, em decisão unânime, não conheceu do recurso de revista da GVA, o que mantém, na prática, a sentença que julgou procedente o pedido da trabalhadora em relação às diferenças provenientes da redução salarial.

Processo:  RR - 171300-47.2009.5.09.0096

Furnas Centrais Elétricas firma acordo para pagar dano moral coletivo de R$ 200 mil

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Carlos Alberto Reis de Paula, formalizou nesta quarta-feira (11), no Núcleo Permanente de Conciliação (NUPEC), termo de conciliação judicial em que Furnas Centrais Elétricas S.A se comprometeu a pagar a quantia de R$ 200 mil por dano moral coletivo em condenação imposta pela Oitava Turma, pela contratação de trabalhadores não concursados.

O acordo agora formalizado tem origem em uma ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Trabalho da 10ª Região pedindo a declaração de nulidade da contratação de trabalhadores sem concurso público. Pedia ainda o afastamento dos empregados não concursados admitidos após 5 de outubro de 1988 e a realização de concurso. A Oitava Turma, ao analisar o caso, decidiu por unanimidade seguir o voto proferido pela relatora ministra Dora Maria da Costa para fixar o valor da condenação dos danos morais em R$ 200 mil.

A ação defendia os interesses do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas, nas atividades de meio ambiente e nos entes de fiscalização e regulação dos serviços de energia elétrica, saneamento, gás e meio ambiente no Distrito Federal e Furnas Centrais Elétricas S.A, Sindicato dos Trabalhadores nas empresas de energia do Rio de Janeiro e Região - Sintergia e a Associação dos contratados, ex-contratados e prestadores de serviços em Furnas Centrais Elétricas (Acep).

O valor atualizado desde a data da publicação do acórdão da Turma será destinado ao custeio de projetos aprovados pela Coordenadoria Nacional de Combate às Irregularidades Trabalhistas na Administração Pública (CONAP) do Ministério Público do Trabalho.

N° do Processo: E-ED-RR - 26540-87.2005.5.10.0008

Fonte: Tribunal Superior do Trabalho
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Censo Nacional dos Magistrados termina nesta sexta-feira (13)

O Censo Nacional dos Magistrados, destinado a conhecer o perfil dos magistrados brasileiros, chega ao final nesta sexta-feira (13). Devem responder às perguntas cerca de 17 mil pessoas, dentre juízes, magistrados, desembargadores e ministros de 94 instituições, sendo 91 tribunais e três conselhos. 

O questionário foi elaborado pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ) do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e está disponível desde o dia 4 de novembro para magistrados ativos da Justiça Estadual, Federal, Trabalhista, Eleitoral e Militar, além dos Tribunais Superiores, do CNJ, do Conselho da Justiça Federal (CJF) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). 

A pesquisa é composta de quatro blocos. No primeiro bloco constam perguntas relativas ao grau de satisfação com a função. No segundo, perguntas funcionais. O terceiro bloco é formado por questões sobre o tribunal ou conselho de atuação. Por fim, no quarto e último bloco, o magistrado responde a perguntas pessoais. 

O Censo dos Magistrados é a segunda etapa do Censo Nacional do Poder Judiciário. A primeira etapa – encerrada em outubro deste ano - foi aplicada a mais de 280 mil servidores do Poder Judiciário. 

O tempo estimado para o preenchimento do questionário é de 10 minutos. O CNJ garante que todos os dados recebidos serão mantidos em sigilo. Os resultados serão divulgados de forma genérica, sem identificação dos participantes. 

Fonte: Ascom CSJT, com informações do CNJ
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Calendário de demissões já está definido

Levantamento do governo do estado entregue ontem ao Ministério Público do Trabalho (MPT) aponta um universo de 67.436 demissões até dezembro de 2016. Pelo calendário apresentado, já nesse mês, serão mais de cinco mil demissões. O levantamento foi apresentado na primeira reunião do Fórum de Recolocação de Mão de Obra de Suape (Remos), realizada na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE). A preocupação dos órgãos envolvidos é a possibilidade de aproveitamento desses trabalhadores em outras empresas e qual a melhor forma de garantir o pagamento das verbas rescisórias. "Este número é uma previsão do estado de acordo com o calendário de conclusão das obras públicas e privadas que estão em andamento. Estamos monitorando desde o início essas contratações. O problema é que muitas empresas não nos repassam as informações necessárias e só somos informados quando o trabalhador é demitido", afirmou a secretária executiva de Trabalho e Qualificação, Angela Mochel. Durante a reunião do Fórum, as empresas que atuam na construção da Refinaria Abreu e Lima, que hoje emprega cerca de 40 mil funcionários, entregaram um historiograma das obras, documento que contém a previsão das demissões e os principais cargos que serão desligados. "Com esses dados nós realizaremos um cruzamento das informações e poderemos traçar um mapeamento dessas demissões", disse a procuradora do Trabalho, Debora Tito. Uma das propostas que estão sendo analisadas é a criação de centrais de homologação em alguns municípios para orientar no processo de desligamento. A proposta foi do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) que adotou o procedimento no município de São Lourenço da Mata quando a construção da Arena Pernambuco foi sendo finalizada. Segundo dados do sindicato, em São Lourenço foram realizadas 1.280 homologações e gerado um banco de dados dos funcionários e das ocupações, o que possibilitou o aproveitamento da mão de obra em outras obras. Agora, a primeira central seria no Cabo de Santo Agostinho. O próximo encontro do fórum está agendado para o dia 28 de janeiro. Na ocasião, o MPT expedirá uma notificação recomendatória para todos os agentes envolvidos no processo de desmobilização. O documento é uma orientação do órgão, junto com a SRTE, indicando possíveis condutas a serem adotadas pelas partes.

Até 2016, 67,4 mil funcionários de Suape serão desligados

Só neste mês, a previsão é de 5 mil afastamentos Levantamento do governo do estado entregue ontem ao Ministério Público do Trabalho (MPT) aponta um universo de 67.436 demissões até dezembro de 2016 entre os funcionários do Complexo de Suape. Pelo calendário apresentado, já nesse mês, serão mais de cinco mil demissões. O levantamento foi apresentado na primeira reunião do Fórum de Recolocação de Mão de Obra de Suape (Remos), realizada na Superintendência Regional do Trabalho e Emprego (SRTE). A preocupação dos órgãos envolvidos é a possibilidade de aproveitamento desses trabalhadores em outras empresas e qual a melhor forma de garantir o pagamento das verbas rescisórias.

"Este número é uma previsão do estado de acordo com o calendário de conclusão das obras públicas e privadas que estão em andamento. Estamos monitorando desde o início essas contratações. O problema é que muitas empresas não nos repassam as informações necessárias e só somos informados quando o trabalhador é demitido", afirmou a secretária executiva de Trabalho e Qualificação, Angela Mochel.

Durante a reunião do Fórum, as empresas que atuam na construção da Refinaria Abreu e Lima, que hoje emprega cerca de 40 mil funcionários, entregaram um historiograma das obras, documento que contém a previsão das demissões e os principais cargos que serão desligados. "Com esses dados nós realizaremos um cruzamento das informações e poderemos traçar um mapeamento dessas demissões", disse a procuradora do Trabalho, Debora Tito.

Uma das propostas que estão sendo analisadas é a criação de centrais de homologação em alguns municípios para orientar no processo de desligamento. A proposta foi do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem em Geral no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) que adotou o procedimento no município de São Lourenço da Mata quando a construção da Arena Pernambuco foi sendo finalizada.

Segundo dados do sindicato, em São Lourenço foram realizadas 1.280 homologações e gerado um banco de dados dos funcionários e das ocupações, o que possibilitou o aproveitamento da mão de obra em outras obras. Agora, a primeira central seria no Cabo de Santo Agostinho.

O próximo encontro do fórum está agendado para o dia 28 de janeiro. Na ocasião, o MPT expedirá uma notificação recomendatória para todos os agentes envolvidos no processo de desmobilização. O documento é uma orientação do órgão, junto com a SRTE, indicando possíveis condutas a serem adotadas pelas partes.

Consórcio paralisa operações em SUAPE

A construção da Estação de Tratamento de Efluentes Hídricos da Refinaria Abreu e Lima está parada. O contrato do Consórcio ETDI Egesa e TKK, responsável pela obra, foi suspenso devido o não cumprimento de cláusulas contratuais. Ontem, durante reunião na Superintendência Regional do Trabalho de Pernambuco (SRT/PE), representantes do Sindicato dos Trabalhadores da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Pernambuco (Sintepav/PE), afirmaram que 1.600 trabalhadores foram demitidos e aguardam o pagamento da verba rescisória. A previsão é de que esses depósitos comecem a ser realizados amanhã. No fim do mês de novembro, trabalhadores contratados pelo consórcio realizaram uma manifestação na entrada da refinaria, bloqueando o trânsito durante toda a manhã. Na ocasião, a denúncia foi sobre o atraso em mais de 15 dias no pagamento dos salários dos funcionários e da verba rescisória dos que já haviam sido demitidos. Também presentes na reunião, representantes da Petrobras informaram que o consórcio não possui créditos a receber, valores que poderiam ser utilizados para realizar o pagamento aos funcionários. "O que nos informaram é que o consórcio inclusive realizou a solicitação de um adiantamento dos valores junto a Petrobras, ou seja, eles, na verdade, estão com uma dívida junto a estatal", afirmou a procuradora do Trabalho, Debora Tito. De acordo com a procuradora, caso os pagamentos não sejam efetuados amanhã, será dada entrada em uma ação para bloqueio dos bens pessoais dos sócios das empresas. Com relação ao andamento da obra, a Petrobras ainda não tem previsão de quando será assinado um contrato com um novo consórcio para que a obra seja retomada. O projeto já está 90% concluído. Cerca de 20 consórcios são responsáveis pela construção da Refinaria Abreu e Lima, que hoje emprega cerca de 30 mil funcionários. A previsão é de que a primeira etapa do projeto inicie a operação em novembro de 2014. Pelo cronograma oficial da Petrobras, a operação como um todo só deve acontecer em 2015.
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SINTEPAV-PE tenta agilizar processo

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Construção Pesada em Pernambuco (SINTEPAV-PE) sugere a instalação de uma Central de Homologação, no Cabo de Santo Agostinho, para agilizar o processo de desligamento dos funcionários da Refinaria Abreu e Lima. A proposta é replicar o modelo adotado na desmobilização da obra da Arena da Copa, em São Lourenço da Mata.

Na Arena foram atendidos 1.280 trabalhadores, numa escala bem menor que a da refinaria, mas o procedimento seria o mesmo. A proposta é agendar as homologações, orientar sobre documentos, realizar os cálculos das rescisões e outros procedimentos. Na experiência da Arena, o tempo de homologação por pessoa ficou entre 17 e 20 minutos.

O SINTEPAV também aproveitou a criação da central em São Lourenço da Mata para mapear as principais categorias profissionais dispensadas e cruzar informações para tentar recolocar os profissionais. O sindicato está buscando um local no Cabo de Santo Agostinho para implantar a central.

RECOMENDAÇÕES

Na próxima reunião do Fórum Remos, programada para o dia 28 de janeiro de 2014, a procuradora do trabalho Débora Tito quer sair do encontro propondo notificação recomendatória à Petrobras, empresas, prefeituras e funcionários. A idéia é apontar obrigações de cada uma das partes. O Fórum precisa ter uma dimensão propositiva , reforça.

A desmobilização dos 42 mil trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima é a segunda maior realizada no País, atrás apenas da construção de Brasília. Do total de mão de obra, 58% é de pernambucanos e o restante de migrantes de todo o território brasileiro. A preocupação do MPT é com os profissionais menos qualificados. Em obras desse porte é natural que os migrantes voltem para seus Estados ou sigam para outras empreitadas País afora.

A chegada e a saída desses profissionais traz impacto para as cidades que abrigam os empreendimentos. Por isso, o MPT está incluindo as prefeituras dos municípios vizinhos de SUAPE na discussão.

Conta que não fecha

Estamos diante de uma conta que não fecha . Foi com essa expressão que a procuradora do Trabalho, Débora Tito, demonstrou sua preocupação com a desmobilização dos 42 mil funcionários da Refinaria Abreu e Lima (RNEST), no Complexo de Suape, ao longo de 2014 e 2015. Ontem, durante a primeira reunião do Fórum Remos, ela recebeu da Secretaria do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo (STQE) uma lista preliminar com as obras que vão contratar no Estado e outras que estão desmobilizando. Entre dezembro de 2013 e janeiro de 2015 serão criados 5.025 postos de trabalho. Esse número não vai acompanhar, nem de longe, a quantidade de desligamentos estimada em 67.436 até dezembro de 2016.

A secretária executiva do Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo de Pernambuco, Angella Mochel, explica a complexidade em conseguir mapear a demanda de mão de obra nas obras públicas e privadas do Estado. Pedimos o apoio de várias secretarias, principalmente Cidades, Recursos Hídricos e Desenvolvimento Econômico, mas é um trabalho difícil. Essa lista estará em constante mudança , observa Angella.

Ontem, 18 consórcios responsáveis pela construção da RNEST entregaram ao Ministério Público do Trabalho (MPT) documentos detalhando o cronograma de desmobilização de pessoal e as principais categorias profissionais que serão dispensadas. O Consórcio ETDI, que demitiu funcionários sem pagar as rescisões, foi o único que não apresentou a documentação.

A maior desmobilização na Abreu e Lima vai acontecer em maio de 2015, quando deverá ser concluído o contrato da Petrobras com o Consórcio CONEST (formado pelas empresas ODEBRECHT e OAS). A estimativa de desligamentos é de 37.099 funcionários.

Na primeira reunião do Fórum Remos, Débora Tito, adotou um tom incisivo. Apesar de estarmos num fórum de discussão, precisamos ter foco. Não vamos apenas conversar, mas tomar decisões concretas. Se necessário poderemos judicializar as questões. Hoje aqui percebo ausências que incomodam , disse.

Desemprego e irregularidade

Adriana Guarda | adrianaguarda@jc.com.br

O que o Ministério Público do Trabalho em Pernambuco (MPT-PE) temia já está acontecendo. Empresas contratadas pela Petrobras para construir a Refinaria Abreu e Lima (RNEST), no Complexo de SUAPE, estão deixando a obra sem honrar seus compromissos trabalhistas. O Consórcio ETDI, formado pelas empresas Egesa e TKK, demitiu 1.600 funcionários sem pagar o 13º salário nem as rescisões. A irregularidade foi denunciada, ontem, pelo Sindicato dos Trabalhadores na Construção Pesada em Pernambuco (SINTEPAV/PE), durante a primeira reunião do Fórum Remos Recolocação da Mão-de-obra de SUAPE e questões afins , no Ministério do Trabalho e Emprego, no Recife. O colegiado discute a desmobilização dos 42 mil funcionários da RNEST até maio de 2015.

Responsável pela construção da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) da RNEST, o Consórcio ETDI executou 90% da obra se retirou e será substituído. O SINTEPAV foi notificado pelos trabalhadores, no último dia 5, e ingressou com uma ação para que os operários recebam o que lhes é devido. A diretoria jurídica do SINTEPAV adiantou que está tentando negociar com o Consórcio para que o pagamento seja feito até amanhã. A procuradora do trabalho e coordenadora do Remos, Débora Tito, se mostrou preocupada com o caminho que está tomando a desmobilização da obra. Esse Consórcio ETDI é uma demonstração que os problemas já começaram. Uma medida a ser tomada é solicitar o bloqueio dos bens pessoais dos empresários , sugere.

O assunto está sendo discutido na mais alta cúpula na refinaria , diz a advogada da Petrobras Janaína Magalhães, destacando que a estatal diz que a estatal não estaria devendo à empresa. No mercado, a informação é que o consórcio está endividado em vários bancos, como Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e CITIBANK. O JC tentou entrar em contato com o Consórcio ETDI, mas não conseguiu localizar os responsáveis.

O Fórum Remos foi criado no dia 6 de novembro, durante audiência pública no Ministério Público do Trabalho. A proposta é atuar em duas frentes: fiscalização e discussão sobre a recolocação de mão-de-obra. A fiscalização é para evitar que as empresas desmobilizem as obras sem arcar com os compromissos trabalhistas. Débora Tito chegou a sugerir que a Petrobras retenha as últimas faturas a serem pagas aos consórcios até que eles comprovem a quitação dos débitos com os operários. A outra vertente é um trabalho em conjunto com o governo do Estado e os oito municípios do chamado Território Estratégico de SUAPE (Cabo de Santo Agostinho, Ipojuca, Jaboatão dos Guararapes, Escada, Moreno, Sirinhaém, Ribeirão e Palmares) para mapear obras que vão iniciar ou em andamento para receber os operários desligados da refinaria. A próxima reunião do Fórum será realizada no dia 28 de janeiro, às 14h, no Ministério do Trabalho e Emprego. Na ocasião, a Petrobras deverá fazer uma apresentação do cronograma de desmobilização da obra, com datas e categorias profissionais dispensadas.

Alfa passará por auditoria

Os 350 ex-funcionários do Hospital Alfa levaram mais um calote da empresa. Além de não poder arcar com as verbas rescisórias, FGTS e INSS dos funcionários, o hospital não cumpriu a promessa de pagar o salário de novembro e a primeira parcela do 13º salário até o último dia 10. Por conta disso, o Alfa que desde o início do mês tem novo dono e se chama CHS Hospital Nossa Senhora das Graças sofrerá uma auditoria trabalhista da Superintendência Regional do Trabalho (SRT), além das medidas judiciais que o Ministério Público do Trabalho (MPT) garante tomar nos próximos dias.

A intenção é começar a auditoria ainda hoje. Esperávamos que eles pagassem ao menos o prometido, pois o antigo dono do Alfa tem posses em outros Estados. Mas nem isso foram capazes de fazer , diz o mediador público Mário César Carvalho, responsável pela negociação entre o Grupo Fator (antigo dono do Alfa) e o Sindipeenfermagem, que representa 80% dos trabalhadores do hospital.

O resultado da auditoria não tem previsão para sair e, quando pronto, será entregue à Justiça do Trabalho.

Desde o início, a Associação AHMAR, atual dona do hospital, alega nada ter a ver com os problemas trabalhistas. Atribui todos ao grupo Fator. Mas durante a reunião, os ex-funcionários afirmaram que 90% do atual quadro de funcionários do hospital está em situação irregular.

Ainda ontem, o Sindipeenfermagem protocolou uma denúncia no MPT contra o Hospital Nossa Senhora das Graças. Entretanto, há algum tempo um funcionário de nome não divulgado já protocolara queixa junto ao MPT. Por e-mail, o órgão afirma que tomará, ainda neste ano, medidas judiciais (ações cautelares ou ações civis públicas, por exemplo) contra a empresa.

Como o grupo Fator não tem crédito na praça, nem dinheiro, está descartada a aplicação de medidas administrativas como o Termo de Ajuste de Conduta, que implicam em possíveis multas.

Segundo o advogado do grupo Fator, Denys Lira, dos 350 demitidos, 250 foram recontratados pela atual gestão do hospital. Ele se reuniu na última terça-feira com o procurador Renato Saraiva, do MPT, que está à frente do caso.
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Definição de competência | Trabalho infantil deve ser autorizado por Justiça trabalhista

É competência da Justiça do Trabalho apreciar pedidos de autorização para menores de 16 anos atuarem em algum serviço, segundo entendimento da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). A decisão é inédita, de acordo com o tribunal, e anulou uma determinação de primeira instância para que os autos de um processo sobre o tema fossem encaminhados a uma vara de infância e juventude, na Justiça comum.

Na ação de jurisdição voluntária, uma empresa de produções artísticas pedia autorização para que jovens prestassem serviços de dublagem, mas a vara de origem se declarou incompetente para apreciar o processo. Quem recorreu foi o Ministério Público do Trabalho.

De acordo com os magistrados da 3ª Turma, o artigo 406 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) — que atribui responsabilidade ao juiz da vara da infância e da juventude para autorizar o trabalho infantil — foi superado pelo artigo 114 da Constituição, que deixa a competência com a Justiça do Trabalho.

A relatora do caso, a desembargadora Rosana de Almeida Buono, disse que o magistrado dessa esfera “conhece os meandros das relações travadas com fulcro na prestação de serviços e, portanto, sabe dos danos que esse pode trazer a quem tem a infância tolhida por tal atividade”. A decisão do colegiado cita, inclusive, a existência do Juízo Auxiliar da Infância e Juventude do TRT-2, que tem atribuição para apreciar pedidos de autorização de trabalho infantil. Com informações da Assessoria de Imprensa do TRT-2.

Condições de trabalho | Compensação orgânica tem natureza indenizatória

Com o entendimento que a verba relativa à compensação orgânica devida aos aeronautas tem natureza indenizatória e não salarial, a 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho absolveu a Japan Airlines de pagar a uma comissária de bordo os reflexos da parcela sobre os salários. A verba destina-se a compensar o aeronauta das condições de trabalho extremamente penosas.

A empregada entrou com a reclamação alegando que, após dois anos de trabalho na empresa, não recebeu a compensação orgânica devidamente, considerando que a verba deveria incidir nas demais parcelas contratuais e rescisórias. O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), entendendo que se tratava mesmo de natureza salarial, condenou a empresa a pagar os valores oriundos de sua integração nos 13º salários, férias mais um terço e depósitos do FGTS.

A Japan Airlines recorreu ao TST, sustentando o caráter indenizatório e não salarial daquela parcela, tal como vem se posicionando o Tribunal e definido em convenção coletiva da categoria. A ministra Delaíde Miranda Arantes, relatora, observou que o Tribunal Regional do Trabalho, interpretando a norma coletiva, atribuiu natureza salarial à verba, e destacou que, na mesma decisão, consta que a convenção coletiva expressamente indicou o seu caráter indenizatório.

Segundo a relatora, as decisões do TST têm privilegiado a vontade coletiva, e deu provimento ao recurso da empresa para definir como indenizatória a natureza daquela parcela, afastando os reflexos deferidos no acórdão do TRT-SP. A decisão foi unânime. Com informações da Assessoria de Imprensa do TST.
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C.FED - Câmara aprova adicional de periculosidade para trabalho em moto

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) aprovou nesta manhã, em caráter conclusivo, proposta que inclui as atividades de trabalhadores em motocicletas entre aquelas consideradas perigosas, com direito a adicional de 30% sobre o salário.

O projeto agora seguirá para análise do Senado, a não ser que algum deputado apresente recurso para que seja votado pelo Plenário.

Foi aprovado o substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público ao Projeto de Lei 2865/11, do Senado. O texto original contemplava também profissionais que atuam em serviço comunitário de rua, mas esse ponto foi suprimido no substitutivo.

O relator na CCJ, deputado Vitor Paulo (PRB-RJ), apresentou parecer favorável à proposta, mas fez uma mudança na redação. Em vez de especificar as atividades de mototaxista, motoboy e motofrete, ele preferiu usar no texto a expressão “trabalhador em motocicleta”. Para ele, isso “evitará demandas judiciais de trabalhadores que solicitarão o tratamento isonômico”.

Fonte: Câmara dos Deputados

S.FED - CAS inclui outras doenças incapacitantes na lista que permite aposentadoria facilitada

Formas incapacitantes das doenças reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas poderão ser incluídas no rol de moléstias cujos portadores não precisam cumprir o prazo de carência para receber o auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, que é de um ano (12 contribuições mensais). Proposta (PLS 319/2013) com esse objetivo foi aprovada nesta quarta-feira (11) pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). O projeto segue para a Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), onde receberá decisão terminativa.

Segundo o autor, senador Paulo Paim (PT/RS), nesses grupos de doenças encontram-se diversas moléstias graves e incuráveis − como o lúpus eritematoso sistêmico, a osteoporose, a esclerose lateral amiotrófica (ELA), a esclerose múltipla e a artrite reumatóide − que podem levar os doentes à incapacidade de trabalhar e até à morte.

Paim destaca no projeto que nem todos os portadores das doenças vão se beneficiar da isenção, visto que a incapacidade para o trabalho, condição necessária para a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, não acomete a todos.

O benefício só será concedido quando, além de constatada essa condição, a filiação do doente ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS) tenha ocorrido antes da manifestação da doença, explica.

De acordo com a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, têm direito ao benefício os segurados que forem acometidos das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina especializada.

Portaria

A Portaria Interministerial MPAS/MS (nº 2.998 de 23 de agosto de 2001) manteve todas as doenças citadas na Lei 8.213/1991 e acrescentou a hepatopatia grave (doenças que atingem o fígado).

Por isso, o senador quer incluir na lei, além das formas incapacitantes das doenças reumáticas, neuromusculares ou osteoarticulares crônicas ou degenerativas, a hepatopatia grave, que por ora só está garantida na portaria interministerial.

A relatora na CAS, senadora Ana Amélia (PP/RS), manifestou apoio ao projeto.

- Trata-se mais de medida preventiva e acauteladora do que uma grande alteração no sistema previdenciário - observou a parlamentar ao ler o relatório.

Pauta

A deliberação dos demais projetos que estavam na pauta da comissão desta quarta-feira (11) foi adiada para a próxima reunião do colegiado. Estava prevista a votação, por exemplo, do  PLS 63/2012. Essa proposta determina que, a cada três anos de contrato de trabalho, o empregado deve receber um adicional que varia de 5% a 50% do salário básico.

O presidente da CAS, senador Waldemir Moka (PMDB-MS), comprometeu-se a votar toda a pauta na próxima semana.

Fonte: Senado Federal

S.FED - Na pauta da CAS, adicional para quem recebe até dois salários mínimos

A Comissão de Assuntos Sociais (CAS) pode votar nesta quarta-feira (11) projeto que estabelece adicional por tempo de serviço aos trabalhadores que recebem até dois salários mínimos por mês.

A proposta (PLS 63/2012) determina que, a cada três anos de contrato de trabalho, o empregado deve receber um adicional que varia de 5% a 50% do salário básico.

Outro projeto (PLS 332/2013) na pauta da comissão torna obrigatória a avaliação da qualidade e do desempenho das unidades de terapia intensiva públicas e privadas, e a divulgação desses resultados.

Também pode ser analisada proposta (PLS 245/2012) que isenta do imposto de renda a aposentadoria de pessoas com albinismo.

Presidida pelo senador Waldemir Moka (PMDB-MS), a reunião está sendo realizada na sala 9 da Ala Senador Alexandre Costa.

Fonte: Senado Federal

TRT15 - Telefonista com deficiência visual, que passou a sofrer de ler-dort no banco onde trabalhou, será indenizada

A 11a Câmara do TRT-15 deu provimento ao recurso da reclamante, uma telefonista com deficiência visual (portadora de retinose pigmentar) e que contraiu LER-DORT em suas atividades no banco onde trabalhou. O acórdão condenou a reclamada ao pagamento de indenização por danos morais no importe de R$ 122.136, e por danos materiais, obrigando a empresa ao ressarcimento dos gastos da trabalhadora com medicamentos, desde o ano de 2000 (com valores a serem apurados em liquidação de sentença) e também reembolso de pagamentos efetuados com medicamentos usados no tratamento da LER-DORT, por toda a vida da reclamante.

A ação da reclamante havia sido julgada improcedente pelo Juízo da Vara do Trabalho de Franca, que se baseou apenas no laudo pericial que desconsiderou a doença ocupacional contraída no trabalho. As provas constantes dos autos mostram que, além do descumprimento de leis voltadas à segurança e saúde do trabalho, o banco deixou de atender às normas nacionais e internacionais que dão proteção ao trabalho de pessoas com deficiência. Uma das testemunhas disse que a telefonista, em razão de sua deficiência visual, não deixava seu posto nem mesmo durante os intervalos de descanso. Disse também que a colega utilizava cadeira fixa, sem regulagem de altura, o que contribuiu para o adoecimento. Nos autos também foi confirmado que não havia a prática de ginástica laboral entre os funcionários.

O relator do acórdão, desembargador João Batista Martins César, determinou diante do reconhecimento da culpa da empregadora pelo acidente do trabalho sofrido pela autora, e em cumprimento à Recomendação Conjunta 02/GP.CGJT, de 28/10/2011, a expedição de ofício à respectiva unidade da Procuradoria-Geral Federal, com cópia do presente acórdão, a fim de subsidiar eventual ajuizamento de ação regressiva, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91.

Devido à sua deficiência visual, a telefonista utilizava as mãos para a leitura braile, e ela alegou que, por causa do seu trabalho no banco, adquiriu doença profissional (tendinite crônica), que ensejou a sua aposentadoria por invalidez. Segundo ela afirmou, as metas impostas eram excessivas e submetiam os empregados a condições humilhantes.

O acórdão destacou que a reclamante, exercendo a função de telefonista, e em virtude de ser deficiente visual, digitava os números em braile, de modo que não há se falar em metas a serem atingidas no que diz respeito ao seu labor, consistindo este em atender telefones e repassá-los para o local correspondente. O colegiado também desconsiderou o laudo pericial, que concluiu que a autora é portadora de retinose pigmentar e fibromialgia, uma vez que essas doenças não guardam relação com a atividade desenvolvida na empresa, e complementou, afirmando que quando da vistoria no local de trabalho, o perito não fez uma análise ergonômica para que se verificasse o atendimento das normas previstas na NR 17, descrevendo o posto de trabalho de forma bastante sucinta, sem o esperado rigor técnico que o caso pedia, especialmente se levarmos em consideração o fato da reclamante ser uma pessoa com deficiência e ocupando vaga reservada pelo artigo 93 da Lei 8.213/91.

A Câmara salientou, porém, que o arcabouço jurídico diferenciado disponível para a proteção das pessoas com deficiência deve ser interpretado, sempre e sem exceção, de modo a conferir máxima efetividade aos Fundamentos da República Federativa do Brasil, mormente a dignidade da pessoa humana e o valor social do trabalho.

Com relação ainda à culpa da reclamada, o colegiado ressaltou que esta é evidente ao não demonstrar o cumprimento das normas de medicina e segurança do trabalho, não manter de um ambiente seguro, e tampouco adotar medidas preventivas de acidentes e doenças do trabalho, seja pela falta de móveis ergonômicos, ginástica laboral e acompanhamento do estado de saúde de trabalhadora, sabidamente com deficiência, quadro que contribuiu para o agravamento do estado de saúde desta. E por isso concluiu que a responsabilidade da reclamada é gritante, na medida em que não há o menor indício de que tivessem sido utilizados quaisquer dos meios disponíveis para evitar o surgimento da lesão. No que tange aos danos morais, o acórdão destacou que, com base na extensão do dano, na capacidade financeira do reclamado e no último salário da reclamante, é razoável o valor pleiteado de R$ 122.136,00 (correspondente a 100 vezes o último salário percebido). (Processo 0000650-14.2010.5.15.0015)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

TRT2 - É da justiça do trabalho a competência para julgar autorização de trabalho para menores de 16 anos

Em decisão histórica, proferida nessa terça-feira (10), os magistrados da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região concordaram em dar provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho para declarar a competência da justiça do trabalho para apreciação de pedido de autorização de trabalho de menores de dezesseis anos.

Na origem, a autora, Centro Mix Mixagens e Produções Artísticas Ltda. EPP, solicitara autorização para que os menores relacionados na inicial pudessem realizar serviços de dublagem, visto que não estariam na condição de aprendizes. Porém, a sentença da julgadora da 63ª Vara Trabalhista apontou a incompetência desta justiça especializada e determinou a remessa dos autos à justiça estadual comum para posterior distribuição a uma das Varas da Infância e Juventude.

Em sua apelação, o Ministério Público do Trabalho acusou a nulidade do julgamento em razão do feito discutir interesse de crianças e adolescentes sem que tenha havido a obrigatória intervenção do órgão, conforme determina o artigo 82 do Código de Processo Civil, em seu inciso I.

A relatora, desembargadora Rosana de Almeida Bouno, salientou que a questão do trabalho infantil se transformou em um problema latente na sociedade moderna, mormente na brasileira, motivo pelo qual o Estado não pode permanecer inerte e indiferente à sua gravidade, afirmou.

A magistrada enfatizou ainda que a redação do artigo 406 da CLT, que atribui ao juiz da vara da infância e juventude a responsabilidade para autorizar o trabalho do menor, não se sobrepõe à norma disposta no artigo 114, inciso I, da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional 45/2004, na qual ficou fixada a competência da Justiça do Trabalho para processar e julgar causas oriundas das relações de trabalho.

Reforçando sua convicção, Rosana de Almeida Buono lembrou que em maio de 2012 o presidente do TST/CSJT instituiu, no âmbito da Justiça do Trabalho, uma comissão permanente visando a erradicação do trabalho infantil. E o TRT-2, através da portaria GP 34/2013, criou a comissão de erradicação do trabalho infantil e proteção do trabalho do adolescente e, por meio do Ato GP 19/2013, criou, ainda, o juízo auxiliar da infância e juventude da Justiça do Trabalho, com a atribuição de apreciar os pedidos de autorização para trabalho infantil.

Ante o exposto, os magistrados da 3ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região acordaram dar provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho para declarar a competência desta Justiça Especializada para apreciação de pedido de autorização de trabalho de menores de dezesseis anos, bem como a nulidade do feito a partir da fl.178, determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que seja dada vista dos autos ao Ministério Público do Trabalho para sua manifestação de direito, quando então deverá ser proferida decisão atinente.Processo nº 00017544920135020063

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

TRF2 - Prestação de serviço em caráter personalíssimo não significa contrato de trabalho

Jornalista que constitui empresa para prestar serviços na sua área deve recolher os impostos como pessoa jurídica e não como trabalhador contratado. O entendimento é da Terceira Turma Especializada do TRF2, que decidiu manter sentença da Justiça Federal do Rio de Janeiro, anulando auto de infração lavrado pela Fazenda Nacional. O fisco havia autuado o âncora de um telejornal com o argumento de que  ele teria deixado de declarar rendimentos recebidos por  seus serviços.

O profissional de imprensa ajuizou ação na primeira instância, questionando a autuação. A Receita havia alegado que esse tipo de serviço fornecido  em caráter personalíssimo teria de ser considerado como relação de trabalho, gerando obrigações tributárias e trabalhistas. Em Direito, caráter personalíssimo é o que está relacionado à pessoa somente e não pode ser transferido para quem quer que seja.

Com a sentença de primeiro grau favorável ao jornalista, a Fazenda apelou ao TRF2. O relator da ação no TRF2, desembargador federal Ricardo Perlingeiro, começou seu voto explicando que o artigo 129 da Lei 11.196, de 2005, diz que a prestação de serviços intelectuais, em caráter personalíssimo ou não, é regrada pela legislação aplicável às pessoas jurídicas: Portanto, em princípio, é admissível a constituição de sociedades para prestação de serviços de natureza intelectual e, consequentemente, o exercício de atividades personalíssimas pelos próprios sócios e empregados, aqui incluindo-se os serviços de jornalistas a terceiros, concluiu.

A partir desse ponto, Ricardo Perlingeiro lembrou que muitos profissionais liberais vêm formando sociedades personalíssimas para reduzir os encargos tributários sobre suas atividades e que essa prática, conhecida como elisão fiscal, é permitida, desde que obedeça às regras da lei. Para Ricardo Perlingeiro, esse é o caso do jornalista, já que a Receita não provou que, prestando serviços através da sua empresa, ele estaria disfarçando um contrato trabalhista: A autoridade fiscal se limitou a afirmações genéricas, doutrinárias e jurisprudenciais e, sem observância às garantias do devido processo legal, não se autoriza a conclusão de que alguma atividade específica do interessado, enquanto representante de uma pessoa jurídica, ocultava um contrato de trabalho, alertou.

Nº do Processo: 2008.51.01.022319-5

Fonte: Tribunal Regional Federal da 2ª Região

